
INDICAÇÃO Nº 
1186
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a doação de uma ambulância para o HOSPITAL MAJOR ANTÔNIO CÂNDIDO, no Município de Batatais-SP. 

JUSTIFICATIVA

Conforme declaram os vereadores do município de Batatais-SP, Srs. ROBERTO RICCI E Dr. OLÉSIO, encontra-se em fase final de construção o CENTRO DE HEMODIÁLISE em anexo ao HOSPITAL MAJOR ANTÔNIO CÂNDIDO, no município. As obras do CENTRO DE HEMODIÁLISE DE BATATAIS, LOGO SERÁ INAUGURADO E REPRESENTARÁ UMA GRANDE CONQUISTA do Município, por permitir aos cidadãos batataenses que necessitam deste tipo de tratamento, uma opção eficaz e adequada aos munícipes. Desta forma os pacientes não mais terão que se dirigir às cidades vizinhas para tratamento.

De extrema importância e fundamental o pleito ora formulado, doação de uma ambulância ao referido centro, para com urgência e agilidade encaminhar pacientes que carecem de um atendimento emergencial, alem dos carentes que residem em locais distantes e que não possuem recursos para arcar com transporte.

A presença de uma ambulância, para o Centro de Hemodiálise, permitirá completar mais um serviço de excelência na área da saúde.

Assim ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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